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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Murucipal de Cascavel

REQUEIRO, nos teÍmos que Íegem o art.1.49, §1" do Regimento Interno desta Casa de
Leis, seja encarrrinhado expediente ao Senhor Miroslau Bailak, Secretário Municipal de
Saúde, solicitando as segúntes informações âcercâ da logístrca sobre a distribúção de
vacinas e protocolo para uti)tzação de rmunizantes com pÍazo de vahdade iminente:

1. Informe se ocoÍÍeu desprezo de vacinas (Covid-19) nos últimos 120 (cinto e vinte)
dias, seja poÍ exúapolação do prazo de validade ou poÍ tempo inapropriado p^Í^ apücação. Em
caso positivo, especifique o lote, o motivo e a quantidade.

2. Em relaçào ao imunizante do labotatódo Pftzet, considerando que seu prazo de

validade para apbcação é 30 (trinta) dias, qual o fluxo específico adotado pela secretaria para
destinação das doses, afrm de evitar perecimento das respectivas doses? Em caso de ter
acontecido o descatte de doses, informar a quanudade.

3. Qual o plano municipal está em cuÍso para que a vacinaçào seja otrmizada e não
ocorÍa o descatte de doses do imunizante?

É o q.r" Requer. Sala de Sessôes.

Cascavel, 3 de dezembro de 2021.
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Edson Souza
Vereador /MDB

Justificação:

Apesar de estarmos vivendo um momento de risco controlado no que tange à situação
da pandemia de Covid-lg, é de suma impotância que o Podet Público mantenha seus esfotços
paru vacinar a população, visto que este é o método comprovadamente mais eftcaz para se evitar
os efeitos da doença.

Sendo assim, é imprescindível que o Podet Executivo Municipal, neste caso na figura da

Secretaria Murucipal de Saúde, tenha um plano logístico clato e eficiente p^Í^ a orgaruzaçáo das

doses de vacinas recebidas.
É irrrd-irrível que doses de vacina sejam descartadas poÍ extrâpolatem o prazo de

validade, devido ao prejutzo que tal fato causaria à população cascavelense.
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